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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga encami-

nha à consideração deste Conselho a indicação de Juracy Casagrande pa-

ra lecionar as disciplinas Metodologia e Prática de Ensino. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é licenciado em Pedagogia pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto, com habilita-

ções em Orientação Educacional e Administração Escolar. 

Possui curso de Especialização em "Desenvolvimento de Cur-

rículo", realizado na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Santo André, com um total de 90 (noventa) horas. 

Apresenta declaração da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras do Sagrado Coração de Jesus, de Bauru, de conclusão de créditos do 

curso de Pós-Graduação, bem como declaração de orientador de Tese de 

Mestrado de que o interessado encontra-se em fase de conclusão da te-

se: "Análise de nível de verbalização em classes das quatro primeiras 

séries do ensino de 1º grau". 

Anexa aos autos certificados de aprovação no Concurso de 

ingresso ao magistério médio oficial do Estado de São Paulo, na área 

da Educação. 

Está matriculado no curso de Especialização em Psicologia 

Educacional, promovido pela Faculdade do Sagrado Coração de Jesus. 

Concluiu, na Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga, 

curso de Especialização em Didática, com 180 horas. 

Tem parecer favorável do Conselho Federal de Educação pa-

ra lecionar as disciplinas Metodologia e Prática de Ensino da Escola 

de 1º Grau, Didática e Currículos e Programas (nº 110/71). 
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II - CONCLUSÃO 

Favorável à autorização para que Juracy Casagrande lecione 

as disciplinas Metodologia e Prática de Ensino na Facul-

dade de Ciências e Letras de Votuporanga, na condição de Professor 

I. 

São Paulo, 19 de março de 1980 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Eurípedes Mala-

volta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas 

Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2.4.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de abril de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


